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OBJETO: SELEÇ  
VISANDO FtTTU 
VIGILANTES DC 
1NFRAESTRUTU

TERM O DE REFERENCIA DO OBJETO

VO DE M ELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
llA S  E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DF. FARDAM ENTO PARA OS 

M UNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
DO MUNICÍPIO d e  BANABUIÜ/CE.

O R G Â O  G E R E N C A D O R : SEC RETA RIA  DE IN FR A EST R U T Ü R A

l .  DA F UND AM E | T  AÇÃO E PARTICIPAÇAO DE M ICROEM PRESA-M E E EMPRESA  
DE PEQUENO PORTE-EPP

1.1. TER M O  DE RI 
PREÇOS -  SRP 
P O R T E  -  F.PP. 
S U B SID JA R IA M I^ 
DE 08.06.94 E LEI 
147/2014 L SU AS 
2017 E LEI 12.846 ‘

1.2. Para o cumpi 
adm inistração públii 
1 - deverá realizar 
em presas de pequei 
reais); (R edaçào da<
1.3. A s microemi 
C om plem entar N ‘ 
e gozar dos bem 
credenciam ento, a 
e  Em presa de Pcqu4 
Enquadram ento Re^ 
arquivada na Junti 
123 '06 e na Instrua 
Integração - DREI.|

2. E SPE C IFIC A « 
L O T E S
2.1. O presente U 
INFRA ESTRUTUI
2.2. Critério de ju lj

FERÈN CIA  PA RA  PR EG Ã O  PR ESEN CIA I. SISTEM A  DE REG ISTRO  DE 
K C LU SIV O  À M IC R O E M P R E S A  - M E  E E M P R E S A  DE P E Q U E N O
[REGIDO PELA LEI N.° 10.520. DE 17 D E JU LH O  DE 2002 E 

PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 A L TER A D A  PELA LEI N .° 8.883/94 
.648/98 E LEG ISLA Ç Ã O  C O M PLEM EN TA R EM V IG O R. LEI 123/2006. LEI 
IT E R A Ç Õ E S . DECRETO  M U N IC IPA L N ° 003/2017DL 04 de Janeiro de 
H3.

(mento do disposto no inciso 1 art. 48 da Lei C om plem entar 147/14. a

ocesso licitatório destinado exclusivam ente à  participação dc m icroem presas e 
porte nos itens de contratação cu jo  valor seja de até R% 80.000.00 (oitenta mil 
pe la  Lei C om plem entar n° 147. de 7 de agosto de 2014) 
sas ou em presas de pequeno porte (M E ou EPP). nos term os da Lei 
3 /06 e Lei 147/2014. para que estas possam  participar desta licitação exclusiva 

icios previstos nos referidos d iplom as legais é necessário, à época do 
resentaçâo de Certidão de Enquadram ento/R eenquadram ento de M icroem presa 
o Porte expedida pela Junta Com ercial da  Sede da Licitante e/ou D eclaração de 
iquadramento de M icroem presa e Em presa de Pequeno Porte dev idam ente 

'Comercial da Sede da Licitante, nos term os do Art. 3° da Lei C om plem entar 
io N orm ativa n° 10. de 05/12/2013 do D epartam ento de Registro Em presarial e

tO  DO O B JE T O , C R IT É R IO  DE JU L G A M E N T O  E  D IV ISÃ O  PO R

io de referencia é oriundo das solicitações de despesas da Secretaria de 
A  e das D iversas U nidades G estoras ratiflcadoras deste termo, 

lento: M E N O R  P R E Ç O  G L O B A L .

L O T E  01: E X C L fS rV O  M E /E P P
ITEM DESCRIÇÃO UN ID QUANT

1

CALÇA eml
caseado. 5 paj 
americano, u 
diversos. Cor]

irim santista. cós postiço de 4.5 cm com fechamento airavcs de 1 botâo, um 
&antes. vista embutida com ziper. 2 bolsos frontais embutidos cum abertura tipo 
Iseiro com palas, 2 bolsos chapados 5 cantos em forma de bico. Tamanhos 
iPreta.

UND 100
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1

CAMISA em pd
frente aberta coj 
ironia 1 mcdindd 
bordados: 01 Ifi

teline, modelo social, mangas curtas com bainha de 2.5cm. colarinho básico, 
i fechamento através de botões e caseados, dois bolsos chapados na parte 
12x1 Sem com bainha, na cor preta, de 3cm de largura, com os seguintes 
otipo do Governo Municipal de Banabuiú/CE sobre o bolso esquerdo. 01 UND 100

brasão do iniiniJ 
01 nome ~Guaii 
dc largura. entrd

pio na manga direita. 01 bandeira do estado do Ceará na manga esquerda, e 
ã Municipal", medindo 16x3cm nas cosias. Reforço na cor preta, de 4.5cm 
o colarinho e as mangas. Tamanhos diversos. Cor: Azul Celeste.

3. REFERENCL
3.1. ü s  preços de rei 
de Preços do M unicj

4. JUSTIFICATIVj
4.1. O  Registro de 
integrantes da 
desgastados em fac* 
justificam  a necessu

5. DA PROPOST.J
5.1. A  proposta de 
do interessado, mí 
im presso por comj 
equivalente) pelo til
5.2. A proposta de 
contendo:
5.2.1. A modalidade
5.2.2. Endereçam ei 
5.2 J .  Razão social 
caso. e se houver.
5.2.4. Prazo de enti
5.2.5. Prazo de valij
5.2.6. Os itens cot 
edital, com  a resj 
5.2.6.1. Serào au( 
especificarem  a m<
5.2.7. Os valores 
global do lote e/ou 1
5.2.8. Quantidade
5.2.9. Declaração 
encargos trabalhis^ 
pessoal, custos e ( 
O R IE N T A Ç Ã O

OS PREÇOS
frência foram  estim ados com  base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação 
\io de Banabuiú/CE. constando nos autos do processo.

D A  N E C E S S ID A D E  D O  O B JE T O
reços justifica-se  nas futuras e eventuais aquisições de fardam entos para os 

incia e Ciuarda M unicipal, tendo em vista que os atuais fardam entos estão 
lo uso diário obrigatório  e  do longo tem po que foram adquiridos, fatos estes que 
ide de aquisição do objeto.

>E PREÇOS
:ços deverá ser elaborada em 01 (um a) via em papel tim brado ou  com  carim bo 

Lscrita em  letra de form a em  tinta nào lavável ou confeccionada por m áquina, 
jtador ou  qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carim bo ou 
ilar ou preposto. sem  em endas, rasuras ou entrelinhas.
l-cços deverá ser apresentada seguindo o m odelo padronizado no anexo do  edital,

e o num ero da licitação: 
ao(à) Pregoeirota) do M unicípio de Banabuiú/CE;

C N PJ, endereço, inscrição estadual ou m unicipal do proponente, conform e o 
imero do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
iga m áxim o de 24 (vinte c quatro) horas: 

le nào inferior a 60 (sessenta) dias; 
los. nos quantitativos licitados, segundo a unidade de m edida consignada no 
i?a m arca, bem com o valor global da proposta de preços por extenso, 

►maticamente desclassificados os itens das propostas de preços que nào 
:a dos produtos cotados, bem com o cotar m arcas inexistentes no m ercado, 
litários e totais em  algarism os de cada item cotado, e conform e o caso. o valor 
la proposta em algarism os e por extenso.
fertada por item /lote. observando o disposto neste Term o de Referência: 

licitante que, nos valores apresentados acim a, estão inclusos todos os tributos, 
. previdenciários. fiscais e  com erciais, laxas, fretes, seguros, deslocam entos de 
lis despesas que possam  incidir sobre o fornecim ento licitado;

BK E A E L A B O R A Ç Ã O  DAS P R O P O S T A S  D E P R F X O S  E S C R IT A S
5.3. O s preços c< 
decim ais após a v| 
após as duas cas

istantes da proposta de preços do  licitante deverão conter apenas duas casas 
[gula. cabendo ao licitante proceder ao  arredondam ento ou desprezar os núm eros 
lecim ais dos centavos, e deverão ser cotados em m oeda corrente nacional.
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5.4. O s preços propo 
de pleitear qualque 
argum ento nào previ
5.5. Se tratando de 
unitários e totais, pr* 
som atório ou a m ult 
proposta, p o d e n d o « 
retificação acim a re 
quanto  a autorizaçã
5.6. Os quantitativo
5.6.1. A proposta de
5.7. A apresentação 
anexos, em especia 
ju lgam ento  e forma 
e à  legislação aplicá
5.8. Na análise 
unitário, facultando 
total.
5.9. Será desclassifi
5.10. Som ente será 
recebim ento pelo( 
qualquer adendo ao

6. DA H A B IL IT A
6.1. Os interessado: 
Lei N°. 8.666/93. a 
dos docum entos al 
autenticidade e o s<
6.2. RELATIVA i
6.2.1. REG ISTRO  
em presa m ercantil 
apresentar o regis!
6.2.2. ATO CON 
A D ITIV O S E /O lj| 
registro público de| 
e. no caso de soei' 
devendo, no caso 
opera com averbai
6.2.3. 1NSCRIÇ> 
cooperativas no Ci 
exercício; devend* 
Cartório de Regisi 
tem sede a m atriz.
6.2.4. DECRETO 
funcionam ento no| 
expedido pelo órgj

los serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não  lhe assistindo o direito 
alteração dos m esm os, sob alegaçào de erro, om issão ou qualquer outro 

LO em  lei.
gam ento por m enor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços 

.alccerão os prim eiros. Se a licitação for por m enor preço por lote ou global, o 
•licação errada nào im plicará na desclassificação da licitante no referido lote ou  
sanada, desde que previam ente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a 

rida. o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência 
•u recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata. 
icilados e cotados deverão ser rigorosam ente conferidos pelos licitantes, 
eços deve conlem plar todos os itens/lotes em sua integralidade. 

la proposta de preços im plica na cicncia clara de todos os term os do edital e  seus 
quanto à especificação dos bens e as condições de participação, com petição, 

:ào de contrato , bem com o a aceitação e sujeição integral às suas disposições 
1. notadam ente a  Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, 

propostas de preços ao(à) Pregociroía) observará preferencialm ente o  preço 
lhe. porém , segundo critério  de conveniência e  oportunidade observar o  preço

a  a proposta de preços apresentada em  desconform idade com  este item. 
aceitos os docum entos acondicionados no  envelope "A " não sendo adm itido o 
Pregoeiro(a), de qualquer outro docum ento, nem  perm itido à licitante fazer 

entregues ao(à) Pregoeiro(a).

tÀ O
nào cadastrados no M unicípio de Banabuiú/CE, na form a dos artigos 34 a 37 da 
jerada e consolidada, habilitar-sc-ão à presente licitação m ediante a apresentação 
ixo relacionados, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 
p razo  de validade.

HABILITAÇÃO JURÍDICA  
O M ER CIA L, no caso de em presa firma individual, no registro público de 
Junta Com ercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

da Jun ta  onde opera com  averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
TTUTIVO, ESTA TU TO  OU C O N TR A TO  SO CIA L E TO D O S O S SEU S 

Ú LTIM O  A D ITIV O  C O N SO LID A D O  em  vigor devidam ente registrado no 
m presa m ercantil da Junta Com ercial, em se tratando de sociedades em presárias 

es por ações, acom panhado de docum entos de eleição de seus adm inistradores; 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
no registro da Junta onde tem  sede a m atriz
DO A TO  CO N STITU TIV O , no caso  de sociedades sim ples - exceto 

ório  de Registro das Pessoas Jurídicas acom panhada de prova da d iretoria em 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro  no 

o das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com  averbação no Cartório onde

>F. A U TO R IZA ÇÃ O , em  se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em 
»ais. e ATO DE REG ISTR O  DE A U TO R IZ A Ç Ã O  PA RA FU N C IO N A M E N T p 

com petente, quando a  atividade assim  o exigir.

*
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6.3.2. Prova de insc 
se houver, relativo 
com patível com  o ob 
6 .3 3 . Prova de Re 
contribuições sociai 
6.3.4. Prova de Reg

6.3.6. Prova de regul
6.3.7. Prova de int 
apresentação de C< 
Trabalho, aprov ada
6.4. RELATIVA

6.4.1. C ertidão de 
da sede da pessoa ji
6.4.2. Balanço pati 
apresentados na for 
substitu ição por 
registrado no C R C | 
oficiais quando ent 
registrados na Juntí
6.4.3. Capital socií 
do valor correspoi 
através da apresent 
ou outro document<
6.5. R E L A T IV A  A
6.5.1. A testado de 
com  identificação | 
desem penho de atii
6.6. DEM AIS DO(
6.6.1. D eclaração 
publicada no DOI 
em prega m enores 
m enores de 16 (dt 
(quatorze) anos. cd

ICIPAL D E #

BUIU
E stad o  do  C eará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABU1Ú
Rua: Q ueiroz  Pessoa, 435  -  CEP: 6 3 .9 6 0 -0 0 0  -  B anab tyu- 
CNPJ: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 0 6 .9 2 0 3 0 3 -2

)  OFICIA L DE IDF.N riFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários. 

LEGULAR1DADE FISCAL E TRABALHISTA

6.2.5. DOCUMEN* 
conform e o  caso.
6.3. RELATIVA À
6.3.1. Prova de in s c r jã o  no C adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

çâo no cadastro de contribuintes estadual (F1C) ou m unicipal, conform e o  caso, 
ao dom icilio  ou sede do licitante, pertinente ao seu ram o de atividade e 
eto  contratual:
laridade relativa aos Tributos Federais e  Dívida A tiva da U nião (inclusive 

, com  base na Portaria C onjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10 2014; 
aridade relativa a Fazenda Estadual do dom icilio  ou sede da licitante:

6.3.5. Prova de R eg |la ridade  relativa a  la z e n d a  M unicipal do dom icilio ou sede da licitante (Geral 
ou 1SS);

idade relativa ao  fundo de garantia por tem po de serviço (FGTS): 
istência de débitos inadim plidos perante a  Justiça do Trabalho, m ediante a 
idão N egativa, nos term os do Título V ll-A  das Consolidações das Leis do 

elo  Decreto-Lei nc 5.452. de Io de m aio de 1943.
QUALIFICAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA
gativa de falência ou concordata  recuperação jud ic ia l expedida pelo distribuidor 
idica.

onial e dem onstrações contábeis do últim o exercício social, já  exigíveis e 
a da lei. que com provem  a boa situação financeira da em presa - vedada a sua 
ancetes ou balanços provisórios - devidam ente assinados po r contabilista 
bem com o por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
rrados há m ais de trés m eses da data da apresentação da proposta, devidam ente 
Comercial com petente:

m ínim o ou  patrim ónio liquido m ínim o, igual ou superior a  10% (dez por cento), 
en te  efetivam ente arrem atado pelo licitante, podendo a com provação ser feita 
çào  da Certidão Sim plificada em itida pela Junta Com ercial da sede da licitante 
legal.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
esem penho anterior fornecido por pessoa ju ríd ica  de direito público ou privado, 
e firma reconhecida do  assinante, com provando aptidão da licitante para 
dades com patível com  o objeto da licitação.
U MENTOS DF. HABILITAÇÃO
e que. cm cum prim ento ao estabelecido na Lei N°. 9.854. de 27 10/199Q. 
de 28/10/1999, e ao inciso X X X lli. do art. 7o. da Constituição Federal, não 

e 18 (dezoito) anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em prega 
sseis) anos em trabalho algum , salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

form e m odelo constante dos anexos deste edital:
6.6,2, Declaração, iio b  as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou co n tra ta i com  a adm inistração pública, nos term os do inciso IV do art. 87 da Lei N°.

istência de fato superveniente im peditivo da habilitação, ficando ciente da 
declarar ocorrências posteriores, conform e m odelo constante dos anexos deste 

Lei N°. 8 .666'93). 
cionam ento:

BRE A FASE DE HABILITAÇÃO

8.666/93 e da 
obrigatoriedade d< 
edital (art. 32, $2°, 
6,6,3. Alvará de ft 
ORIENTAÇÃO
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6.7. Para a habilita« 
dem onstrar a com pa
6.8. As certidõc: 
concordata/recupera* 
seu período de vali 
para o recebim ento
6.9. A documentaçãi 
processo licitatório 
6.9.1. O s envelope 
classificados ao lin 
sessão. O s docum  
lacrados> durante 3 
sem que sejam  retir;
6.10. Será inabilita» 
habilitação, bem CO

io juríd ica , o  licitante deverá, nos docum entos exigidos neste instrum ento, 
jilidade dos seus objetivos sociais com  o objeto da licitação, 

de com provação de regularidade, bem com o as de falência c 
lo jud icia l, caso exigidas neste edital, que não apresentaram  expressam ente o 
Me. deverão ter sido em itidas nos 60 (sessenta) d ias anteriores à  data m arcada 
>s envelopes.
constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará o s  autos do 

io será devolvida.
com  os docum entos relativos á habilitação dos licitantes não declarados 

da láse de com petição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
itos não retirados perm anecerão em  poder do(a) Pregoeiro(a). devidam ente 
[(trinta) dias correntes à d isposição dos respectivos licitantes. l indo este prazo, 
los., serão destruídos.

o  licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
b  apresentar os docum entos defeituosos em  seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇÕES O llÇ  AMENTARI AS
7.1. As despesas d« :orren tes das eventuais contratações que poderão advir da licitação correrão á 
conta de recursos eA ecífico s consignados no respectivo O rçam ento M unicipal, inerentes à respectiva 
Secretaria M u n ic ip J  de lnfraestrutura.

8. DA FO RM ALiíiAÇÃO  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações Jecorren tes da licitação serão form alizadas m ediante lavratura da respectiva ata de 
registro de preços, ibscrita  pelo M unicípio de Banabuiú/CE. através da Secretaria de ínfraestrutura, 
e o(s) licitante(s) v< ícedor(es), que observará os term os do D ecreto M unicipal N°. O O j^O H de 04 de 
Janeiro de 2017, d Lei N°. 8.666/93. da Lei N°. 10.520/02. do  edital e  dem ais norm as pertinentes, 
bem  com o da Lei 1 3/2006 e 147/2014 e suas alterações e  A cordão n° 2957/2011. TC 017 .752 /2011-
6 de 09/11/2011.
8.1.1. O  m odelo d a lita  de registro de preços a ser celebrada, integrará o  edital do pregão, 

üém  das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
ões elencadas na ata de registro de preços.
licitação pela autoridade com petente, o  M unicípio de B anabu iú /C t convocará o 
iara assinatura da A ta de Registro de Preços, que firm ará o com prom isso para 
itre  as panes, pelo prazo previsto, nos term os do m odelo que integrará o  Edital.

8.1.2. Os licitantes 
obedecer às dispos
8.2. Hom ologada 
licitante vencedor 
futura contratação

subscrever a  A ta d 
quando solicitado 
aceito pelo M unicí 
8.2.2. A recusa in 
Registro de Preço 
sujeitará a  licitan 
previstas no edital

8.2.1. O licitante v ncedor terá o  prazo de 05 (cinco) d ias úteis, contado a partir da convocação, para
Registro  de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado um a vez. por igual período, 

►elo licitante vencedor durante o  seu transcurso e desde que ocorra ju s to  motivo 
io de Banabuiú/CE.
istificada ou a carência de ju sto  m otivo da vencedora de não form alizar a A ta de 
e não apresentar os docum entos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido, 
a perda do direito  ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades 

na legislação pertinente.
8.2.3. Se o  lic ita ite  vencedor não assinar a A la de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à Adm ir stração M unicipal convocar os licitantes rem anescentes, na ordem  de classificação 
para fazê-lo em  ii ial prazo e nas m esm as condições propostas pelo prim eiro classificado, de acordo 
com  art. 13 Parági fo Único do D ecreto M unicipal N°. 003/2017de 04 de Janeiro de 2017. v  )
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8.2.4. A contratação com  os fom ccedorcs registrados será form alizada pelo órgão interessado por 
interm édio de instn  nento contratual, em issão de nota de em penho de despesa, autorização de 
com pra ou outro inst im ento  hábil, conform e o art. 62 da Lei n° 8.666/93.
8.3. Incum birá à  Adi inistração providenciar a  publicação do extrato  da ata de registro de preços em
órgào de divulgação
8.4. A ata de registr 
M unicipal N°. 003/2
8.5. A ata de registre 
e  vigerá pelo prazo

ficial. conform e Lei O rgânica do  M unicípio.
de preços só poderá ser alterada cm  conform idade com  o  disposto no Decreto 
17de 04 de Janeiro de 2017.
de preços produzirá seus ju ríd icos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 

12 (D O Z F ) M E S E S , im prorrogáveis.
8.6. A ata de regi tro de preços nào obriga o  M unicípio de Banabuiú/CE a firm ar qualquer
contratação, nem  ac 
aquisição do(s) ob 
registro a  preferênci
8.7. O direito  de p 
registro, quando o 
registrado, por ou tr 
neste, for igual ou s
8.8. O  preço regis 
M unicípio de Bana

m enos nas quantidades estim adas, podendo ocorrei licitações cspecíficas para 
tos(s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
de fornecim ento, em  igualdade de condições.
erência de que trata o subitem  anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

unicipio de Banabuiú/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
m eio legalm ente perm itido, que não a  a ta de registro de preços, e o  preço cotado 

rior ao registrado.
do e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 

iú/C E  e ficarão à disposição durante a  vigência da ata de registro de preços.
8.9. O M unicípio Id e  Banabuiú/CE m onitorará os preços dos produtos, avaliará o m ercado
constantem ente e 
dos preços praticad 
8.9.1. O  M unicipi 
adequá-lo ao preço 
de m ercado.
8.10. A ntes de re 
poderá ser liberado 
apresentação de co; 
m ercado tornar-se
8.11. Em qualquer 
no m ercado, m ant

lerá rever os preços registrados a qualquer tem po, em  decorrência da redução 
no m ercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados 

de B anabuiú/CE convocará o  fornecedor para negociar o preço registrado e 
le m ercado, sem pre que verificar que o  preço registrado estiver acim a do preço

r o pedido de fornecim ento e caso seja frustrada a negociação, o  fornecedor 
o  com prom isso assum ido, caso com prove m ediante requerim ento fundam ento e 
provantes, que nào pode cum prir as obrigações assum idas, devido ao preço de 
perior ao  preço registrado, por falo superveniente.
ipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
do-se  a  diferença percentual apurada entre o valor originalm ente constante da 

proposta do fo m c £ d o r  e  aquele vigente no m ercado à época do registro -  equação eeonôm ico- 
financeira.

definição do preço de m ercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
queles apurados pelo M unicípio de Banabuiú/CE para determ inado item. 
êxito nas negociações com  o  prim eiro colocado, o  M unicípio de Banabuiú/CE 
dem ais fornecedores classificados para form alizarem  o registro de seus preços.

do  Io colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
ridam ente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua vigência 

por qualquer órgào ou  entidade da adm inistração pública m unicipal que nào 
certam e licitatório. m ediante anuência do órgão gerenciador, 

ivo decorrente das adesões á ata de registro de preços nào poderá exceder, na 
uplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

8.12. Para efeito d 
inferiores à  m édia
8.13. N ão havend 
poderá convocar 
nas m esm as condi
8.14. Desde que d 
poderá ser utilizí 
tenha participado 
8.14.1. O  quanti 
totalidade, ao qui 
órgào gerenciado 
aderirem .

órgãos participantes, independente do núm ero de órgãos nào participantes

9. DA ENTREG .I DOS BENS LICITADOS
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9.1. DAS ORDEN59DE COMPRAS: O s produtos licitados/contratados scrào entregues m ediante 
expedição de ORD  NTS DE C O M PRA S, por pane da adm inistração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quanti ativos a serem  entregues, de acordo com  a conveniência e oportunidade 
adm inistrativa, a  nec ssidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem  de :om pra em itida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregu ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via fac-sím ile ao seu núm ero 
de telefone, ou  a in  a  rem etida via e-m ail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem  do 
cadastro de fomecec >res ou do próprio contrato.
9.1.2. O bservadas í determ inações e orientações constantes da ordem  de com pra, o  fornecedor 
deverá fazer a  entre a dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
que receberá o atest< declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos rodutos pelo órgào recebedor nào exclui a  responsabilidade civil do fornecedor 
por vicio de quantu ide, qualidade ou disparidade com  as especificações estabelecidas no anexo do 
edital quanto  aos pn lu to s  entregues.
9.2. DO PRAZO E .O C A L  DE EN TREG A : O s produtos licitados deverão ser entregues no prazo 
m áxim o de 30 (trir a) d ias. a contar do recebim ento da Ordem  de Com pra pela adm inistração, no 
local definido pela i m tratante.
9.2.1. Para os prod tos objeto deste certam e, deverá ser em itida fatura e  nota fiscal em nom e do 
M unicípio de Banal íiú/CE.
9.2.1.1. As inform a ões necessárias para em issão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas jun ta  
a  contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às norm as e exigências 
especificadas no eA a J  e na proposta de preços vencedora a A dm inistração os recusará, devendo ser

razo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
d  o das penalidades cabíveis, na form a da lei e deste instrum ento, 

les de prazo serão concedidas som ente m ediante justificativa, perm issiva legal e 
conveniência atesta o pelo  M unicípio de Banabuiú/CE.
9.3. Os produtos li* tados deverão ser entregues, observando rigorosam ente as condições contidas no 

nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
lentes, assum indo o  fornecedor a  responsabilidade pelo pagam ento de todos os 
uaisquer ônus de origem  federal, estadual e  m unicipal, bem com o. quaisquer 
ou extrajudiciais, sejam  trabalhistas. p re\ idenciários. fiscais e com erciais 
uçào do fornecim ento que lhes sejam  im putáveis, inclusive com  relação a

de im ediato ou  no 
sob pena de aplica 
9.2.3. As prorroga

term o de referênci 
ainda às norm as v 
im postos, taxas e 
encargos judiciais 
resultantes da ex
terceiros, e ainda:
a ) A  reparar, corrfcir. rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecim ento cm  q  e se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizai se pelos danos causados diretam ente ã A dm inistração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou do 
a fiscalização ou  o 
c) Indicar preposu

> na execuçào do fornecim ento, não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade 
icom panham ento pelo órgào interessado;
aceito pela A dm inistração, para representá-lo na execuçào do fornecim ento. A s 

decisões e p rov idé lc ias  que ultrapassarem  a com petência do representante do fornecedor deverão ser 
com unicadas aos j  u s  superiores cm  tem po hábil para a  adoção das m edidas convenientes: 
d) A entrega dos f odutos deve se efetuar de form a a não com prom eter o funcionam ento dos serviços 
dos órgãos soliciti nos.

10. 1 )0  PREÇ( , DO PAGAM ENTO, REAJUSTE E R EEQ U lLlBRIO  ECO NÔ M IÇp  
FINANCEIRO (à
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10.1. PREÇO S: Os 
encargos trabalhisi 
pessoal, custos e  < 
licitados, inclusive
10.2. PA GA M EN U 
segundo as ordens 
conform idade com 
acom panhadas das 
observadas as  condi»
10.2.1. O pagamenti 
iratada no subi tem 
fornecedor ou atrav<
10.3. REAJUSTE: 
(doze) meses.
10.4. REEQUILÍI 
im previsíveis, ou 
execução do  aju: 
configurando álea 
adm inistrativo ond« 
partes pactuaram  ii 
a ju s ta  remuneraçã< 
inicial do contrato.

1 1 .1)AS SANÇÔ1
11.1. O licitante qi 
term o de contrato, 
ensejar o rctardamj 
fraudar na execuçi 
ficará im pedido di 
Cadastro do Muni< 
das seguintes mull
I. M ulta de 20%  (v
a) Recusar cm  cel<
b) A presentar doei
c) N ão m anter a  pi
d) Fraudar na ex»
e) Com portar-se
II. M ulta moratóri) 
contratual soliciü 
cadastro de fomei 
com pra, caso  sej< 
bens:
III . M ulta moratói 
a  30 ( trinta) dias
11.2. Na hipótej 
desenvolvim ento 
caiba a aplicação

;os ofertados devem  ser apresentados com  a incidência de todos os tributos, 
previdenciários, fiscais e  com erciais, taxas, fretes, seguros, deslocam entos de 
lis despesas previsíveis que possam  incidir sobre o  fornecim ento dos bens 

íargem  de lucro.
O pagam ento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, 

le com pras/autorizações de fornecim ento expedidas pela A dm inistração, de 
as notas fiscais/faturas devidam ente atestadas pelo gestor da despesa, 

frtidões federais, estaduais e m unicipais do licitante vencedor, todas atualizadas. 
:s da proposta.

será efetuado cm  até 30 (trinta) dias após o encam inham ento da docum entação
1.2, observadas as disposições editalícias. através de crédito na conta bancária do 
de cheque nom inal.

fs valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o  período de 12

LIO EC O N Ò M IC O -FIN A N CEIRO : N a hipótese de sobrevirem  fatos 
visíveis, porém  de consequências incalculáveis, retardadores ou  im peditivos da
io. ou ainda, em  caso de força m aior, caso  fortuito ou fato do príncipe, 
.•conômica extraordinária e  extracontratual. poderá, m ediante procedim ento 

íste dem onstrada tal situação e term o aditivo, ser restabelecida a relação que as 
:ialm ente entre os encargos do contratado e a retribuição da A dm inistração para 
lo fornecim ento, objetivando a m anutenção do equilíbrio económ ico-financeiro 
fornia do art. 65.11, **d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

conv ocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
eixar de entregar ou apresentar docum entação falsa exigida para o certam e, 
to da execução do fornecim ento, não m antiver a  proposta ou lance, falhar ou

> do fornecim ento, com portar-se de m odo inidôneo ou com eter fraude fiscal, 
licitar e  contratar com  o  M unicípio de Banabuiú/CF. e será descredenciado no 
io de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem  prejuízo de aplicação 
e das dem ais com inações legais: 
ite por cento) sobre o  valor da contratação no caso de:

o term o de contrato quando regularm ente convocado; 
entação falsa exigida para o certam e; 

posta ou lance: 
ção do contrato; 
m odo inidôneo;
de 0 ,3%  (três décim os por cento) por dia de atraso na entrega dc qualquer objeto 

[o, contados do recebim ento da ordem  de com pra no endereço constante do 
dores ou  do contrato, até o lim ite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
nferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardam ento na execução da entrega dos

i de 20%  (vinte por cento) soba* o  valor da com pra, na hipótese de atraso superior 
fornecim ento do bem  requisitado; 

de ato ilícito, outras ocorrências que possam  acarretar transtornos ao 
forneci m ento/entrega dos bens. às atividades da A dm inistração, desde que não 

Je sanção m ais grave, ou descum prim ento por parte do licitante de qualquer-das
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obrigações definidas 
nào abrangidas nos 
Lei N°. 8.666/93. alt<
a) A dvertência;
b) M ulta de 1% (ui 
valor global máximt
11.3. O  valo r da mui 
a  contar da notificai 
DAM.
11.3.1. Se o  valor 
pagam ento a que o 
1 1 J .2 . Hm caso de 
adm ini strat i vam en t. 
execuçào fiscal, coi
11.4. PROCEDIM i 
adm inistrativo, ass
11.4.1. N o process* 
defesa, garantidos
a) 05 (cinco) d ias ú!
b) 10 (dez) dias o 
B anabuiú/CE c desj 
prazo de até 05 (ci:
11.4.2. Para todo 
A dm inistração Pul 
fatos. O s casos oc< 
devidam ente insti 
ligados a fase po: 
Procuradoria.

íeste instrum ento, no contrato ou em ouiros docum entos que o  com plem entem , 
ibitens anteriores, serão aplicadas, sem  prejuízo das dem ais sanções previstas na 

ida e consolidada, c na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valo r objeto da requisição, ou do 
[do contrato, conform e o  caso; 

aplicada deverá ser recolhido ao tesouro m unicipal no prazo de 05 (cinco) dias 
ou  decisão do recurso, po r m eio de D ocum ento de A rrecadação M unicipal -

m ulta nào for pago. ou depositado, será autom aticam ente descontado do 
:itante fizer jus.
existência ou  insuficiência de crédito do licitante, o  valor devido será cobrado 

ou inscrito com o divida ativa do m unicípio e cobrado m ediante processo de 
os encargos correspondentes.

O  A D M IN ISTRA TIV O : As sanções serào aplicadas após regular processo 
urada a am pla defesa e o  contraditório.
de aplicação de penalidades é assegurado o direito  ao  contraditório e  à am pla 
seguintes prazos de defesa:
is para as sanções exclusivam ente de m ulta e  advertência; 
idos para a  sanção de im pedim ento de licitar e contratar com  o  M unicípio de 

enciam ento no C adastro de Fornecedores do  M unicípio de Banabuiú/CE pelo 
o )  anos.
to inconveniente ou  ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
ca ou erário deverá inaugurar um procedim ento adm inistrativo de apuração dos 

idos durante os procedim entos licitatórios serào com unicados oficialm ente e,
o, pelo Pregoeiro á Procuradoria Geral do M unicípio para apuração. N os casos 
rior a  adjudicação serão com unicados pela autoridade gestora com petente à

12. DA F ISC A L iavÇ À O  E GERENCIA DO CONTRATO
12.1. A  ex ecu ção ld o  contrato será acom panhada e fiscalizada por servidor designado(a), pela 
Secretaria resp cc tila  . de acordo com  o  estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante 
denom inado(a) G E *E N T E  DE CO N TR A TO .
12.1.1. O geren tl de contrato ora nom inado poderá ser alterado a qualquer m om ento, 

justificadam ente. c |s o  haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DISPOSIÇÕ1
13.1. Este term o 
m odalidade Pregí 
proibido por este 
caráter com peti ti \ i 
ou de qualquer o | 
disposto nos incis
13.2. Reproduza-s

FINAIS
referência, visa atender as exigências legais para o  procedim ento licitatório na 
Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 

:rm o exigir clausulas ou  condições que com prom etam , restrinjam , ou frustrem  o 
e estabeleçam  preferências ou  destinações em razão de naturalidade dos licitantes 

circunstância im pertinente ou irrelevante para sua especificação, conform e
l  II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02. 

fielm ente este term o de referência na m inuta do edital e  edital.
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ANEXO II -  M ODELO DF PROPOSTA DF. P R E Ç O S  
PREG Ã O  PRESEN CIAL N* 2018.04.16.02- SRP 
Razáo Social:
C N PJ N 
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N".:
Conta C orrente N".: I
1. OBJETO : SELEÇÃO DF. M ELH O R PROPOSTA PARA REG ISTRO  DE PRF.ÇOS VISANDO  
FUTURAS E Ev A t IA IS  AQUISIÇÕES DE FARDAM ENTO PARA OS VIGILANTES DO 
M UNICÍPIO, D E |R E  SPONS A BI LIDA D E DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
M U N ICÍPIO DE B4fs ABLTU/CE.

ITEM ESPE [iFIC A Ç À O UND. QTDE. MARCA
VR.

UNITÁRIO
VR.

TO TA L
RS RS

(POR EXTENSO)

Declaro para os dev 
fornecimento referei 
transporte do objeto

!os fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
g a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ónus pertinentes ã fabricação e 
citado.

« < D A T A » >

VALOR TOTAL DO ITEM  RS

PROPOSTA: RS_
no: 30 (trinta) dias 

[60 (sessenta) dias

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

VALOR GLOBAL
Prazo de entrega mâ: 
Validade da proposií
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fNOME E QUAL1F1ÍAÇÀO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os fins de 
direito a que se possJ prestar. especialmente para lazer prova em processo licitatório. junto ao Município de 
Banabuiú/CE, o segufcte.
1. Que dá ciência l e  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
2. Que tem pleno coriecim ento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem ofertados 
no presente certame Itiiatório: e
3. Que sua proposta preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a e>l>ressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

« < D A T A » >

PREGÃO PRESENCIAL N \  2018.04.16.02 -  SRP

IEXO 111 -  M ODELOS DE D ECLA RAÇÒES/PROCl RAÇÃO

Item 1. Modelo de D lllaracão  (Documento exigido no Credenciam ento)

DECLARAÇÃO

«< D E C L A R A N T E > »

'a
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l i

oi
i r A  

xlL

Icem 2. Modelo de P ricu racâo  (Documento exigido no Credenciam ento)

PROCLRACAO

OUTORGANTE: «frNOM E DA EMPRESA. CNPJ N°. e E N D E R E Ç O » neste ato representada por 
seu (titular, sócio, d i j to r  ou representante). Sr. « < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF)|

OUTORGADO: « «
R.G. CPF e endereço )J

ÍOME DO CREDENClADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão.

PODERES: O ÜUT< 
Município de Banab^ 
mesmo, assinar prof 
credenciamento. env< 
necessária, como tat 
pertinentes ao certai 
mandato, inclusive i( 
satisfazer todas as ol

LGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
iú/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N°. 2018.04.16.02 -  SRP. podendo o 
>slas de preços, atas. contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
[opes de proposta de preços e documentos dc habilitação, assinar toda a documentação 
ibém formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 

em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
ierpor recursos, ciente dc que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
igaçôcs contraídas pelo outorgado.

« < D A T A » >

« < O U T O R G A N T E » >
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Item 3. M odelo de De aração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFIC

a) Sob as penas da lei. 
processo licitatório. ju  
9.854. de 27/10/1999, 
Federal, não emprega r 
menores de 16 (dezess 
anos.
b) Que não fomos dec 
inciso IV do art. 87 < 
habilitaç9o para partici 
declarar ocorrências po

ÇÀO DO FORNECEDOR). DECLARA:

ara todos os fins de direito a  que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
to ao Município de Banabuiú/CE. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
ublicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o. da Constituição 
enores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
is) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

rados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
t Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 

|a r  no presente ccrtame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
teriores, nos termos do art. 32. §2°. da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que. por ser a e.vp rssão da verdade, firma a presente, sob as pena> da Lei

« < D A T A » >

«<D F.C LA R A N TF.»> i
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Item 4. Modelo dc De< a ração

AO
M U N ICÍPIO DF BA? 
PREGÃO PRESENC

Data de abenura:
Hora dc ercdenciament

O B JETO : SELEÇÀ 
FUTURAS E EVE? 
M UN ICÍPIO , DF 
M U N ICÍPIO DF n \:

ABUIÜ/CE
ALN-. 2018.04.16.02 -  $RP

e de recebimento dos envelopes:

DE M ELH O R PROPOSTA PARA REG ISTRO  DF. PREÇOS VISANDO 
TU AIS AQUISIÇÕES DF FARDAM ENTO PARA OS VIGILANTES DO 
ESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRLTU RA DO 
\B U IÚ /C E .

a) Declaramos para o 
Pequeno Porte -  EPP,

devidos fins que somos enquadrado como Micro Empresa -  ME ou Empresa de 
»nforme comprovação anexa.

b) Declaro não haver n nhum impedimento previsto no art. 3o, § 4° da Lei Complementar N". 123/06.

« < D A 1  A » >

«< D E C L A R A N T E > »
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Item 5. Modelo de De< aração

AO
M UN ICÍPIO DE BAÍ 
PREGÃO PRESENC

VBUIU/CE
\L  V .  2018.04.16.02 -  SRP

Data de abertura:
Hora de credenciament

(NOME E QUALIF1C 
direito a  que se possa 
Banabuiú. Estado do C

e de recebimenio dos envelopes:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

k.ÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA, sob as peruis da lei, para todos os fins de 
estar, especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto ao Município de 
irá. que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a exp ssão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« < D A T À » >

<<<DECLARAM E » >
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PREGÃO PRESEN CIA L N*. 2018.04,16.02-S R P

EX O IV -  M IM  TA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO S 

)E  PREÇO S N". _ATA DF REG ISTRO
PREGÃO PRESEN CIAL N°. 2018.04.16.02 -  SRP
VALIDADE: 12 (DOÍ

Pelo presente instrume 
no CNPJ N°. 23.444. 
através da Secretar 
Sf(a).___________

o. o M unicípio de Banabuiú/CE, pessoa jurídica de direito público interno» inscrita 
’2/0001-91. com sede na Rua Queiroz Pessoa. 435. Centro, BanabuiiVCE. Ceará. 

Municipal de Infraestrutura, neste ato representado(a) pelo respectivo.
Secretário(a) Municipal de Municipal. doravante denominado

CONTRATANTE, con 
2018.04.16.02 -  SRP,
preços da(s) empresa(s 
quantidades estimadas 
condições previstas

signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro dc preços, em 

conformidade com as dkposições a seguir.

CLÁUSULA PRIM E 
1.1. Processo de licita^ iç
as partes às normas co 
Lei N°. 10.520/02.

IA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
> na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N*. 2018.04.16.02- SRP. sujeitando-se 

tames do Decreto Municipal N°. 003/2017, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações, e da

CLAUSULA SEGÜN 
2.1. Constitui objeto di 
REGISTRO DE P R f l  
PARA OS VIGILA 
1NFRAESTRUTURA 
TERMO DE REFERÉ 
-  SRP, no qual restara 
ata de registro de preço

A -  DO O BJETO
presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE M ELH O R PROPOSTA PARA 
OS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FARDAM ENTO 

1T E S  DO M UN ICÍPIO , DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
DO M UNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE, tudo conforme especificações contidas no 

CIA constante do anexo I do edital do PREGÃO PRESEN CIA L V .  2018.04.16.02 
classificados cm primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta

CLAUSULA TERCE 
3.1. A presente ata d 
assinatura, improrrogá

CLAUSULA QUART 
4.1. O gerenciamento 
operacional.

CLÁUSULA QUINT 
5.1. Os preços registrd 
representante legal, en 
ordem dc classificação

CLAUSULA SEXTA 
6.1. Os produtos 
da ordem de compra/f<

CLAUSULA SETLM

) MESES

iderando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
;om a homologação datada de _______________________ . RESOLVE registrar os

*A -  DA VIGÊNCIA DA ATA DF. REG ISTRO  DE PREÇOS
registro de preços terá validade de 12 (DOZF) meses, contados a partir de sua
is.

-  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS
desle instrumento caberá ã Secretaria Municipal dc Infraestrutura. no seu aspecto

-  DOS PREÇO S. ESPECIFICAÇÕES F. QUANTITATIVOS
os. a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
[>ntram-se elencados no anexo II e anexo 111 da presente ata de registro de preços, em 
as propostas de preços por item.

- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIM ENTO 
licitaAtt deverão ser entregues no prazo máximo de 12 (Doze) horas, a contar da expedição 

necimento pela Secretaria Municipal contratante, em local indicado por esta.

-  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIM ENTO
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s

;ão

7.1. As empresas de 
fornecimento, observa 
seus anexos, e na legisl
7.2. As contratações d 
emitida pela Administ 
objeto, a especificação. 
7 J .  Poderão também 
tratados de forma autór 
inclusive quanto às pro
7.4. Este instrumento 
quantidades estimadas 
legislação pertinente, s 
condições.
7.5. A ordem de comp 
Banabuiú/CF no prazo
7.6. Se o fornecedor c 
prejuízo das respectiva 
licitação, respeitadas

ntoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
5 as condições fixadas no instrumento convocatório, I ermo de Referência, nesta ata e 
ção pertinente.
materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra. 

Municipal, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o 
s obrigações da CONTRATADA, o endereço c a data de entrega 

firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão 
ma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93. 
ogações. alterações e rescisões.

obriga o Município de Banabuiú/CE a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s). obedecida a 
ido assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

i será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devol\ê-!a ao Município de 
íáximo de 05 (Cinco) Dias. a contar da dala do seu recebimento 
m preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra, sem 
sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
ondições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

ra real 
op< çà

dt

B m

;s

a

CLAUSULA OITAV
8.1. O pagamento se 
Banabuiú/Ct. na pn 
compra expedidas, de 
acompanhadas das ccr 
proposta e os preços
8.2. Por ocasião da en 
respectiva nota fiscal.
8.2.1. Todas as inforr 
Município dc Banabuii
8.3. O Município de 
correnle mantida pelo 
observ adas as disposiy
8.3.1. Caso constatad 
para as necessárias c 
pagamento da data da
8.3.2. Para cada ordem 
8.3 J .  Por ocasião do 
de todas as condições
8.3.4. Constatada a 
escrito para que regul 
facultada a apresentaçi 
cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagair 
aceitação definitiva do
8.4. Os preços registra o 
regislro. hipótese na qi
8.5. Na hipótese de s 
retardadores ou imped 
do principe, configurai 
administrativo onde rc 
relação que as panes

-  DO PAGAM ENTO F. DO REAJUSTE
lizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Municipio de
o  da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 

mformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
dões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 
idamente registrados.
cga dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município dc Banabuiú/CE. 

ações necessárias ã emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requerida* junto ao 
CE -  Secretaria Municipal de Infraestrutura.

abuiú/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através dc crédito em conta 
omecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 

editalícias e desta ata.
a ilguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
reapresentaçào.

Ie compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura, 
igamento. será efetuada consulta “on-line’' às certidões apresentadas, para verificação 
regularidade fiscal.
ação de irregularidade junto ã fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
ize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Banabuiú/CE. sendo-lhe 

de defesa no prazo de 30 (Trinta) dias úteis, sob pena de aplicação das penal idades

o reções.

si

nto isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
ómecimento.

s na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu 
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, 

trevirctn fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
ivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do área econômica extraordinaria c  extracontratual. poderá, mediante procedimento 
e demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem dc compra, ser restabelecida a 
pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da
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Administração para a  jt  ta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equiiíbrio econômico* 
financeiro inicial do coi rato. na forma do art. 65. II, *‘d” da L.ei N*. 8.666/93. alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços regisl ados que sofrerem reajuste/reequiIibrio não ultrapassarão aos preços praticados no

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de 
jo mercado à época do registro.

mercado, mantendo-se 
preços e aquele vigente
8.5.2. Caso o preço re istrado seja superior ã média dos preços de mercado, o Município de BanabuiúCE 
solicitará ao fomecedoi mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8 .53 . Fracassada a ne< fiação  com o primeiro colocado o Município de Banabuiú-CL convocará as demais 
empresas com preços r listrados para o item. se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado

ento. os preços e os prazos do primeiro classificado, para reduçào do preço; hipótese 
terações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

8.5.4. Serão eonsidcrad s compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apun los pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Banabuiú/CE. responsável pela 
elaboração e emissão d referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

as condiçoes de fomec 
em que podera ocorrer

a»

a(

CLAUSULA NONA -  
9.1. São obrigações do
a) Entregar os matériai 
com o especificado no 
faz parte deste instru 
fornecimento, responsa 
clausula ou condição
b) Assumir a respon 
federal, estadual e mu 
previdenciários, fiscais 
com relação a terceiros
c) A reparar, corrigir, 
que se verificarem víci#*
d) Responsabilizar-se 
decorrentes de sua i 
responsabilidade a fisc
e) Indicar preposto, 
providências que ultraj is. 
a seus superiores em te 
0  Entregar os materi 
Banabuiú/CE.
g) Comunicar antecipa a 
desacordo com as es 
extraordinários sob o
h) Prestar os esclareci 
obriga a atender pronl 
anormalidade que veri
i) Dispor-se a toda e 
materiais, assim como 
j) Prover todos os 
considerados os casos 
I) Comunicar imediatf 
bancária e  outros julgá 
m) Possibilitar ao Mi ii 
condições para atendin

)AS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
pmecedon
licitados dentro dos padròes estabelecidos pelo Município de Banabuiú/CE. de acordo 
nstrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que 
lento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
ilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
i estabelecida.

s >iíidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem 
cipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
m decorrência do fornecimento.
mover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do conunto em 
ç, defeitos ou incorreções.
jclos danos causados diretamente ao Município de Banabuiú/CE ou a terceiros, 
lpa ou dolo na execução do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo essa 
ização ou o acompanhamento pelo órgão interessada.
ito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
»sarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas 

ípo hábil para a adoção das medidas convenientes.
s do forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de

mente a data e horário da entrega, nào sendo aceitos os materiais que estiverem em 
eciíicações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado, 
entos que forem solicitados pelo Município de Banabuiú/CF. cujas reclamações se 

mente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
quando da execução do contrato, 

ualquer fiscalização do Município de Banabuiú/CE, no tocante ao fornecimento dos 
o cumprimento das obrigações prev istas nesta ata de registro dc preços, 
ios necessários á garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
greve ou paralisação de qualquer natureza.
ente ao Município de Banabuiú/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

cis necessários para recebimento de correspondência.
icipio dc Banabuiú/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de yerificar as 
nto do objeto contratual.

p ítexto

:ar

n
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n) Substituir em qualqjer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Banabuiú/CE, no prazo de 05 
(Cinco) Dias úteis da r  :usa. no todo ou em parte os materiais recusado pela Administração, caso constatadas

cações, ás normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços, 
o) Providenciar, no pra j de até 05 (Cinco) Dias. por sua conta e sem ônus para 0  Município de Banabuiú/CE, 
a correção ou substituii, o, dos materiais que apresentem defeito de fabricação efou produção.
|>) A empresa venccdfra deverá fazer ajustes nos produtos, a pedido da administração quando houver 
necessário.
q) Manter, sob as peifes da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especifica ues técnicas e comerciais dos materiais do Município de Banabuiú/CE, de que venha a

ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto d e la  ata.
r) Arcar com as despes > com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o (s) local (is) de entrega, 
s) manter, durante a vi jncia desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital relati o à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. Sào responsnbilida es do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipx
bem como pelos contra )s de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo o W 
b) Toda e qualquer m 
competente, em decon 
fornecimento, desde qi 
ficará, de pleno direii 
correspondente.
9.2.1. O fornecedor 1 

correspondente aos reí

9 3 . Todo o material 
alguma, a  entrega de m 
9.4. A falta de quaisqu« 
ser alegada como moti 
contraio e não a exirr 
condições estabelecida

CLAUSULA D E Z - r  
10.1.0  MUNICÍPIO
a) Indicar o local e
b) Permitir ao pessoal 
segurança.
c) Efetuar os pagament
d) Promover ampla pfcq 
compatíveis com os pn

CLAUSULA ONZE -  
11.1. A presente ata de 
65 da Lei N®. 8.666;93

de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão.

inicípio de Banabuiú/CE dc qualquer solidariedade ou responsabilidade.
Ita. indenização ou despesa imposta ao Município de Banabuiú/CE por autoridade 
ncia do descumprimento dc lei ou dc regulamento a ser observado na execução do 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Banabuiú/CE. que 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

tentor do registro autoriza 0  Município dc Banabuiú/CE a descontar o valor 
ridos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 

forem devidos, indepejdentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prév ia 
defesa.
9.2.2. A ausência ou Jn issão  da fiscalização do Município de Banabuiú/CF não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades prev tas nesta Ata.

verá ser comprovadarnentc de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
terial reutilizado ou recondicionado;
dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, nào poderá 

o de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serv iços objeto deste 
rá das penalidades a que está sujeita pelo nào cumprimento dos prazos e demais

\S  OBRIGAÇÕES DO M UNICÍPIO
E BANABUIÚ/CE obriga-se a: 

horftios em que dev erão ser entregues os materiais.
da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

s devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
uisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

içados no mercado.

[)A ALTERAÇÃO DA AT A
registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
as disposições do Decreto Municipal N°. 003/2017.

CLÁSULA DOZE -  1 A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS
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Q

r

des

12.1. Desde que devidi 
ser utilizada por qualq 
certame Iicitatório, me
12.2. Os órgãos e entic 
registro de preços, dev 
adesão.
12.3. Caberá ao benefí 
pela aceitação ou não 
presentes e futuras dec<fr
12.4. As contratações 
por cento dos quantita 
para o órgão gerenciada 
12.4.1. O quantitativo 
quintuplo do quantitat 
órgãos participantes, i

ente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 

ante anucncia do órgão gerenciador.
que não participarem do registro de preçoâ, quando desejarem fazer uso da ata de 

rào consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

iário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
entes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes, 

icionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
os dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
e órgãos participantes, 

corrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
o de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

n ependentemente do número de órgãos não participantes que aderirem

CLAUSULA TREZE
13.1. A presente ata de
13.1.1. Pelo MUNICiP
a) Quando o fomeccdo
b) Quando o fomece< >r 
estabelecido peJa Adm
c) Quando o fomecedo
d) Quando o fomecec 
àqueles praticados no
e) Quando o fomcced 
registro de preços, nas
f) Lm qualquer hipóte 
preços.
13.1.2. Pelo FORNEC
a) Mediante solicitaçãt 
registro de preços.
b) Quando comprovada 
Lei N°. 8.666/93.
13.2.0  procedimento
13.3. Ocorrendo cano 
processo administrativ
13.4. No caso de ser 
publicação na afixaçãc 
menos uma vez. consi
13.5. A solicitação d< 
Município de Banabui 
registro de preços.
13.5.1. Não poderá h 
emitida.
13.6. Havendo o canc 
fornecimento do item.
13.7. Caso o Municíp 
preços, a seu exclusive 
o fornecedor cumpra ir

DO CANCELAM ENTO DA ATA DF. REG ISTRO  DE PREÇOS
egistro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
0  DE BANABUIÚ/CE:
descumprir as condições da ata de registro de preços.

não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
istração, sem justificativa aceitável, 
não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido.
r  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
:rcado.
r  der causa a rescisão administrativa da ordem de compra decorrente deMa ata de 
ipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93, 

de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente de^ta ata de registro de

lt)O R :
por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV, XV e XVI, da

rescisão observ ará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Nc. 8.666. 93. 
amento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
da presente ata de registro de preços.
lorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por
o flanelógralb do Município de Banabuiú/CE ou em jornal de circulação local, pelo 

rando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação, 
fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

CE, facultando-se à esta neste caso. a aplicação das penalidades pre\ istas nesta ata de

er cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

amento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

> de Banabuiú/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
jritério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o  pagamento das faturas, até que 
egralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA QUATC IZE -  DAS PENALIDADES
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IX

14.1. Na hipótese de 
instrumento, ou em o 
previstas na Lei N°. 8
14.1.1. Se o fomecedo 
fraudar na execução 
impedido de licitar e 
Fornecedores do Muni< 
seguintes multas e das 
1. Multa de ate 20% (vi
a ) Recusar em celebrar
b) Apresentar docume
c) Não manter a propos
d) Fraudar na execuçã
e) Comportar-se de mo#.
14.1.2. Multa moratóri 
qualquer objeto rcgistn 
cadastro de fornecedor 
da compra, caso seja in 
14.13. Multa moratóri 
(trinta) dias no fomccir
14.2. Na hipótese de 
fornecimento/entrega 
mais grave, ou descum 
na ata de registro de p 
subitens anteriores, se 
consolidada, e na Lei N
14.2.1. Advertência:
14.2.2. Multa de l% (i 
global máximo da ata 
14.3. O valor da multa 
da notificação ou deci
14.3.1. Se o  valor da m 
o licitante fizer jus.
143.2. Hm caso de 
administrativamente oi 
fiscal, com os encargos 
O fornecedor beneficia 
1 4 3 3 . Descumprir as
143.4. Não retirar a 
Administração, sem ju
143.5. Não aceitar red 
mercado:
14.3.6. Tiver presentes 
14.4 PROCEDIMEN 
administrativo, asscgui d
14.4.1. No processo d 
garantidos os seguintes
a) 30 (Trinta) dias útei 
preço;
b) 10 (dez) dias corridt 
e dcscredenciamento n 
anos.

ação

<Ja

scumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
ros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
6/93. alterada e consolidada, as seguintes penas:
ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
ontratar com o  Município de Banabuiú/CE e será descredenciado no Cadastro de 
pio de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das 
:mais cominações legais:
te por cento) soba* o valor total do registro de preços:
\ta  de Registro de Preços quando regularmente convocado; 

falsa e.vigida; 
de preços: 

ata de registro de preços:
3 inidóneo.
de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de arraso na entrega de
0 solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do 
ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o  valor

srior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens. 
de 20% (vime por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
nto do bem requisitado.

1 ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de canção

rimento por pane do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
ços, no contraio ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ni0. 8.666/93, alterada e 
10.520/02. as seguintes penas:

c

i»

i por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
do contrato, conforme o caso:

plicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

Ita não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

existência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução 
;orrespondentes.
o da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
mdições da ata de registro de preços e/ou contrato:
spectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
iílcativa aceitável;
zir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no 

azões de interesse público.
O ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
a a ampla defesa e o contraditório.
aplicação de penalidades é assegurado ò direito ao contraditório e á ampla defesa, 
razos de defesa:
paira as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do

para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Banabuiú/CE 
Cadastro de Fornecedores do Municipio de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco)
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onveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
5 licitatórios seráo comunicados oficialmente e. devidamente instruído, pelo pregoeiro

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
dade gestora competente à  Procuradoria.

14.4.2. Para todo ato i 
Pública ou erário dever 
durante os procedimen®s 
ou presidente à
Procuradoria Geral doL...u...».r .w ,««« __ .
comunicados pela auto dade gestora competente k Procuradoria.

CLAUSULA QULNZ 
15.1. As infrações pen? 
prevista, sem prejuízo A s

-  DOS IL ÍC IT O S PENAIS
tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serào objeto de processo judicial na forma legalmente 
demais cominações aplicáveis.

o "en
CLAUSULA D E Z F .S *  
16.1. As despesas dec 
de dotações orçamenta 
Municipal de Infraest 
fornecimento.

IS -  DOS RECURSOS ORÇAM ENTÁRIOS
tes das contratações oriundas da presente ata dc registro de preços, correrão à conta 

ias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria 
tura, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de

gi

CLAUSULA DEZES
17.1. As partes ficam,
17.1.1. Todas as altera 
aditivo à presente ata d
17.1.2. Integram esta 
c seus anexos, e as pro
17.1.3. Ê v edado cau 
financeira, sem prév ia 
17.2. A CONTRATAN 
58 da U i  N-\ 8.666/93, il 
173. A inadimplência 
transfere ao Município 
contrato ou restringir a 
17.4. A CON TRATA 
legais, não poderá suhc

TE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
, adstritas às seguintes disposições:

>es que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
registro de preços.
de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão presencial que lhe deu origem 

jstas das empresas classificadas por item.
ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

expressa autorização do Município de Banabuíú/CE.
E se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
terada e eonsolidada.

do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
e Banabuiú/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
egularização e o uso dos bens pela Administração.

na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
ítratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLAUSULA DF.ZO
18.1. O foro da Comar 
contrato, era obediénei

Assim pactuadas, as p; 
que também o assinam

i l O  -  DO FORO
de Banabuiú/CE e o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 

ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei N'\ 8.666/93. alterada e consolidada

tes firmam a presente ala de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
■>3ra que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

« < D A T A » >

ORGÀO GERENCIAI j R -  SECRETAJÜA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAMl NIC1PAL

MUNIC1F O  DE BAN A BUIU 
CN PJ N° 3.444.672/0001-91 FRANCISCO CARLOS FARIAS

Secretário Municipal de Infraestrutura



E stad o  d o  C eará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ s : J J £ _
COM1SSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÃO £  4
Rua: Q ueiroz  Pessoa, 435  -  CEP: 6 3 .9 6 0 -0 0 0  -  Ban 
CNPj: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 0 6 .9 2 0 .3 0 3 -2

UiÚ-CE Ç-
k -*<! &

DE PREÇOS:

DETENTOR DE 
F.

EGISTRO DF PRFÇOS: 
fPRESA:
CN PJ:

Representante Legai

TESTEM UNHAS

1. CPF iV".

2. CPF N°.
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ATA DE REG ISTRO  DE PRECO S N°.

ANEXÍ I- RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAM ENTÁRIAS INTERESSADAS

E stado  d o  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÃO
Rua: Q ueiroz  P essoa , 4 3 5  -  CEP: 6 3 .9 6 0 -0 0 0  -  B a n a b s ip  
CNPj: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 0 6 .9 2 0 .3 0 3 -2

01. SECRETARIA M fN ICTPA L DF INFRAESTRUTÜRA DE INFRAESTRUTLRA 
SECRETÁRIO:

02. SECRETARIA D 
SECRETÁRIA:
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E stad o  do  C eará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ / *
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÃO -  1
Rua: Q ueiroz  P essoa , 4 3 5  -  CEP: 6 3 .9 6 0 -0 0 0  -  Bai 
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.GVPAí.

ATA DE REG ISTRO  DF. PREÇOS N°.

ANEXO II -  fK L A C A O  E OI ALIFICAC ÃO DOS FORNECEDORES COM  PRECOS
REGISTRADOS

EM PRESA D E T E V ORA DO REG ISTRO  DF. PREÇOS:
DADOS DA EMPRF SA:

Proponente (Razão Sc ial): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CHP)

CNPJ: CGF:

Fone/Fax: E-mail:

DADOS DO RESPO jíSAVEL PARA ASSINATURA:

Nome: RG n°: CPF n°:

Cargo/Função: Fone:



ANEXO »11 -  RF jlST R O  DF PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS M ATERIAIS.
Ql IN TIT ATIVOS. MARCAS E EM PRESAS FORNECEDORAS

paiF.sie documento c 
Município de Banabuii 
a seguir registrados po

R a /ã n  S o c ia l:
C N P J  N °:

ICfPAL DE #

BUIU
* A C O H T IC ta

E stad o  do  C eará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÃO
Rua: Q ueiroz  Pessoa, 4 3 5  -  CEP: 6 3 .9 6 0 -0 0 0  -  Bana 
CNP): 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 0 6 .9 2 0 .3 0 3 -2

ATA DE REG ISTRO  DE PRECOS X".

: integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO S N“. ___, celebrada entre o
CE, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e as empresas cujos preços estão 
tem.

[IT E M ESPECU 1 CAÇÃO UXD. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO RS VR. TOTAL RS
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m

ATA DE REGISTRO DF PRF.COS V .

ANEXO I V - R E ACAO F. OUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PONENTES DO
CADASTRO DE RESERVA

E stad o  d o  C eará .
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÃO
Rua: Q ueiroz  Pessoa, 4 3 5  -  CEP: 6 3 .9 6 0 -0 0 0  -  Bana5vüú-CE 
CNP): 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1 -C G F : 0 6 .9 2 0 .3 0 3 -2

Conforme item edital 
N°. 003/2017. segue a 
DE REGISTRO DE

>PREGÃO PRESENCIAL N \  2018.04.16.02 -  SRP c/c com o Decreto Municipal 
aixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadasta^ de reserva da ATA 
*EÇOS Nu. ___.

L RAZÃO SOCIAL:
C N PJ N ".:___
EN D E R E Ç O :___
T E L E F O N E :___
REPRESENTANTE:
RG N °.:___
CPF V .:



PREAM BULO
O MUNICÍPIO DE
23.444.672/0001-91. c 
da Secretaria Mt
Sr.
CONTRATANTE, e 
no CN PJ N°. 
CONTRATADA, fim
seguir estabelecidas:

1.1. Processo de L id a  
conformidade com a L<

CLAUSULA S E G IN  
2.1. Constitui obieto d 
M UNICÍPIO, DE 
M UNICÍPIO DF. BA

■  tPAl DE#

BUIU
a *ccttticn

PREGÃO PRFNFNí IAL N". 2018.04.16.02 -  SRP

ANEXO V -  M INUTA DO TERM O DE CONTRATO

ANABITU/CE. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 
n sede na Rua Queiroz Pessoa. 435. Centro. Banabuiú/CE, CFP 63.960-000. através 
íicipal de Infra estrutura. neste ato representado pelo respectivo. 

___ . Secretário Municipal de __________ . doravante denominada
outro lado. a em presa___. pessoa juridica de direito privado, sediada à __inscrita

por seu representante legal. Sr. ___ . CPF N°. ___, doravante denominada
m entre si o presente TERMO DF. CONTRATO mediante as cláusulas c condições a

CLAUSULA PRIM E l \  -  DO FUNDAMENTO LEGAL
ição, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N". 2018.04.16.02- SRP. em
N°. 8.666/93 e suas alterações c/c os termos da Lei N". 10.520/02.

A -  DO O B JETO
tte contrato a AQUISIÇÕES DE FARDAM ENTO PARA OS VIGILANTES DO 
ESPONSABIL IDADE DA SECRETARLA DE INFR AF.STRUTU RA DO 
ABITÚ/CE.

ITEM ESPECII CAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO 
RS

VR. TOTAL 
RS

VALOR GLOBAL Rs

CLAUSULA TER CE LA -  DO VALOR E DO PAG AMENTO
3.1. O presente contrat 
segundo as autori/açC 
fiscais/faturas devi dam 
municipais, todas atual
3.2. A CONTRATAM  
setor responsável c ap< 
disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento $ 
neste subitem. observ 
através de cheque nomi
3.3. Por ocasião da enn 
e a respectiva nota fisc 
Secretaria Municipal
3.4. Iodas as inf< 
Secretaria Municipal d

tem o valor global de R S ___(____ ). a ser pago na proporção da entrega dos bens,
de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 

te atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
adas. observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
I efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do mesmo pelo 

o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as

se
as

al.

efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
as disposições editalícias. através de credito na conta bancária do prestador ou

ga do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo cm 02 (duas) vias 
. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de BanabuiáCE -  
nfraestrutura.

necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
nfraestrutura.

dl
íorma oes
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4.1. O presente Instru 
vigorará a té ___de _

ento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
de

CLAUSULA QUINTi -  DA O R IG EM  DOS RECURSOS
5.1. As despesas desti 
Infra estrutura:

contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de

CLAUSULA SEXTA DA OBRIGA ÇA O DAS PARTES
obrigí

or<

6.1. As partes se 
da Lei N°. 8.666/93. al
6.2. A CONTRATAD/ 
6.2.1. Entregar os prod 
do recebimento da 
observando rigorosam 
constantes de sua pro 
taxas e quaisquer 
extrajudiciais, sejam 
lhes sejam imputáveis.
a) A reparar, corrigir 
que se verificarem víci
b) Responsabilizar-se 
culpa ou dolo na exe 
acompanhamento pelo

>sta
'Mllh «i

c) Aceitar, nas mesma, 
até 25% (vinte c cinco 
8.666/93;
6.2.2. No caso de cons 
de referência, no edit 
devendo no prazo máxi 
6.3. A CONTRA TAN 
63.1. F.fetuar o pagam

reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
rada e consolidada e da Lei N°. IU.52U/Ü2. 
obriga-se a:
tos licitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados
m de compra, nos locais determinados peia Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
íite as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 

de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
e origem federal, estadual c municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
Ihistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 

nelusive com relação a terceiros, cm decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
mover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
, defeitos ou incorreções; 

elos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
o do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

rgãc* interessado;
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
or cento) do valor iniciai atualizado do contrato, na forma do $ Io do art. 65 da Lei N°.

tação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo 
ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará.
0 de 05 (Cinco) Dias ser adequados às supracitadas condições:

1 obriga-se a:
«fito a C O N I RATADA na forma prevista neste instrumento;

CLAUSULA SETIMJ -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteraçà 
N°. 8.666/93. c suas 
administrativa.
7.2. O equilíbrio econ 
condições previamcnti 
acompanhada dos doeu

contratual só poderá ser feita através de aditivo, c se contemplada pelo art. 65 da Lei 
alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

nico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as 
pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA devidamente justificada e 
entos que comprovem o desequilíbrio.

CLAUSULA OITAV) -  DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de d 
instrumento, ou em 
previstas na Lei N°. 8.
8.1.1. Se o fornecedor 
fraudar na execução 
impedido de licitar e 
Fornecedores do Muni 
seguintes multas e das 
I. Multa de até 20% (vi 
a) Recusar em cetebrar

oi

*

:umprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
os documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 

6/93, alterada c consolidada, as seguintes penas:
nsejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar'ou 

fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
ontratar com o Município de Banabuiú/CE e será descredenciado no Cadastro de 
pio de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das 
mais cominaçôes legais:

te por cento) sobre o valor total do registro de preços, 
de Registro de Preços quando regularmente convocado:
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b) Apresentar doçume
c) Nào manter a propo a
d) Fraudar na execuçã<
e) Comportar-se de m oio
8.1.2. Multa moratória 
qualquer objeto registr 
cadastro de fornecedor 
da compra, caso seja in
8.1.3. Multa moratória 
(trinta) dias no forneci 
8.2. Na hipótese de at 
fornecimento/entrega 
mais grave, ou descum ri 
na ata de registro de 
sub itens anteriores, 
consolidada, e na Lei N
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (ui 
global máximo da ata 
8.3. O \a lo r da multa 
da notificação ou decis
83 .1 . Se o  valor da m 
o licitante fizer jus.
83 .2 . Em caso de 
administrativamente oi 
fiscal, com os encargos 
O fornecedor beneficia o 
8 3 3 .  Descumprir as c
8.3.4. Não retirar a 
Administração, sem
8.3.5. Não aceitar redu 
mercado;
8.3.6. Tiver presentes r 
8.4 PROCEDIMEN1 
administrativo, assegurfci 
8.4.1. No processo de 
garantidos os seguintes
a) 30 ( Trinta) dias útei 
preço;
b) 10 (dez) dias corrido 
c descredenciamento í

falsa exigida; 
de preços: 

da ata de registro de preços; 
in idóneo.

e 0.3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
o solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do 
ou da ata de registro de preços, até o  limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

erior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens. 
e 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 

do bem requisitado.
ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolv imento do 

bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
imento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
fos. no contrato ou em outros documentos que o complementem, nào abrangidas nos 

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
10.520/02. as seguintes penas:

por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
do contrato, conforme o caso: 

ílicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM 

ta não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

írtxísténeia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
inscrito como Dívida Ativa do Município c cobrado mediante processo de execução 
orrespondentes.

da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
idições da ata de registro de preços efou contrato; 

n pectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
ficativa aceitável:
r o seu preço contratado, na hipótese de esle se tomar superior àqueles praticados no

JUí

CÕes de interesse público.
ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo 
a ampla defesa e o contraditório, 

iplicação de penalidade* é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
irazos de defesa.
para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do

para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Banabuiú/CE 
n Cadastro de Fornecedores do Município de Banabuiú/CE pelo prazo de aié 05 (cinco)

anos.
8.4.2. Para todo ato i 
Pública ou erário dever 
durante os procediment 
ou presidente à Proc 
adjudicação serão com

n< >nveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
> licitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído, pelo pregoeiro 

u idona Geral do Municipio para apuração Nos casos ligados a fase posterior a 
içados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

CLAUSULA NON A - [)A RESCISÃO
1 ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as coi 
m lei c no edital.

9.1. A inexccuçào tot 
contratuais, as previstas

equéneias
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licaç9.2. Alem da apli 
independente de notifi 
indenizações relativas 
infrações às suas clãus 
da Lei N°. 8.666/93. 
9 J .  O procedimento d

das multas já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
ção judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 

5. despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
las c  condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78

rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

CLÁUSULA DF.CIM k -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATAI \  se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assi nidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1 0 .2 . O presente contato  tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação c à proposta 
licitatoria.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 
da Lei N°. 8.666/93, al rada e consolidada.
10.4. O presente contr to poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devida: justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93,
10.5. A inadimplência a CONTRA TADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

regularização e o uso dos bens pela Administração.ou restringir
10.6. A CONTRATAI A. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcontrata 
10.7. A Administração 
de referência.
10.8. Integram o prese te contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório c  a proposta
10.9. A execução do c< itrato será acompanhada c fiscalizada por servidor (a) especialmente designado<a) pela
Secretaria Municipal d 
denominada GERENT 
10.9.1. O gerente de c

Inftaestrutura, dc acordo com 0  estabelecido no art. 67 da Lei V \ 8.666/03. doravante 
DE CONTRATO.
itrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso

haja necessidade por pí te da CONTRATANTE.

partes do contrato sem a expressa autorização da Administração, 
e jeirara. no todo ou em pane. os bens entregues em desacordo com as termos do termo 

da proposta dc preços e deste contraio.

preços adjudicada.

CLALSLLA ONZE - 5 0  FORO
11.1. O foro da Coman 
contrato, cm obediênci;

de Banabuiú/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
o disposto no § 2° do art. 55 da Lei NJ. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as 
que produza os

p A es firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para 
seus jurjiicos e legais efeitos.

< « D A T A > »

MUNICÍPIO DE BA.NABL IU/CF 
CNPJ N*. 23.444.672/0001-91 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
« G E S T O R »

CONTRATANTE

í
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« < R A Z A O  S O C IA L > »  
« < O s P J  Nn. » >  

< « R E P R E S E N T A N T F .» >  
« < C P F  Nn. » >  
CONTRATADA

TESTEM UNHAS

1.

2.

CPF iV. 

CPF N°.


